
TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

114 RE-453000 Agravamento da pena por reincidência.
Trânsito em 

julgado

Surge harmônico com o princípio constitucional da

individualização da pena o inciso I do artigo 61 do Código

Penal, no que prevê, como agravante, a reincidência.

129 RE-591054

Consideração de ações penais em curso como

maus antecedentes para fins de dosimetria da

pena.

Trânsito em 

julgado

A existência de inquéritos policiais ou de ações penais sem

trânsito em julgado não pode ser considerada como maus

antecedentes para fins de dosimetria da pena.

150 RE-593818

Consideração de condenações transitadas em

julgado há mais de cinco anos como maus

antecedentes para efeito de fixação da pena-

base. 

Trânsito em 

julgado

"Não se aplica para o reconhecimento dos maus antecedentes

o prazo quinquenal de prescrição da reincidência, previsto no

art. 64, I, do Código Penal"

TESE REFORMULADA EM SEDE DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO:

"Não se aplica ao reconhecimento dos maus antecedentes o

prazo quinquenal de prescrição da reincidência, previsto no

art. 64, I, do Código Penal, podendo o julgador, fundamentada

e eventualmente, não promover qualquer incremento da pena-

base em razão de condenações pretéritas, quando as

considerar desimportantes, ou demasiadamente distanciadas

no tempo, e, portanto, não necessárias à prevenção e

repressão do crime, nos termos do comando do artigo 59, do

Código Penal" (decisão divulgada em 25/04/2023).

158 RE-597270

Fixação de pena aquém do mínimo legal, em

face da incidência de circunstância genérica

atenuante.

Trânsito em 

julgado

Circunstância atenuante genérica não pode conduzir à

redução da pena abaixo do mínimo legal.

REPERCUSSÃO GERAL (STF)

Direito Penal
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

169 RE 600817

Aplicação retroativa do § 4º do art. 33 da Lei

nº 11.343/2006 sobre pena cominada com

base na Lei nº 6.368/76.

Trânsito em 

julgado

I – É inadmissível a aplicação da causa de diminuição prevista

no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006 à pena relativa à

condenação por crime cometido na vigência da Lei

6.368/1976; 

II – Não é possível a conjugação de partes mais benéficas das

referidas normas, para criar-se uma terceira lei, sob pena de

violação aos princípios da legalidade e da separação de

Poderes; 

III – O juiz, contudo, deverá, no caso concreto, avaliar qual das

mencionadas leis é mais favorável ao réu e aplicá-la em sua

integralidade.

182 AI-742460

Valoração das circunstâncias judiciais

previstas no art. 59 do Código Penal na

fundamentação da fixação da pena-base pelo

juízo sentenciante.

Sem 

repercussão 

geral

183 AI-747522

Aplicação do princípio da insignificância a

crime de posse de substância entorpecente

para uso próprio.

Sem 

repercussão 

geral

187 RE 795567

Imposição de efeitos próprios de sentença

penal condenatória à transação penal prevista

na Lei nº 9.099/95.

Trânsito em 

julgado

As consequências jurídicas extra penais previstas no art. 91 do

Código Penal são decorrentes de sentença penal

condenatória. Tal não ocorre, portanto, quando há transação

penal (art. 76 da Lei 9.099/1995), cuja sentença tem natureza

meramente homologatória, sem qualquer juízo sobre a

responsabilidade criminal do aceitante. As consequências

geradas pela transação penal são essencialmente aquelas

estipuladas por modo consensual no respectivo instrumento

de acordo.

237 RE-583937

Gravação ambiental realizada por um dos

interlocutores sem conhecimento do outro.
Trânsito em 

julgado

É lícita a prova consistente em gravação ambiental realizada

por um dos interlocutores sem conhecimento do outro.
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

239 RE-602527

Extinção da punibilidade em virtude de

prescrição da pretensão punitiva em

perspectiva.

Trânsito em 

julgado

É inadmissível a extinção da punibilidade em virtude da

decretação da prescrição "em perspectiva, projetada ou

antecipada", isto é, com base em previsão da pena que

hipoteticamente seria aplicada, independentemente da

existência ou sorte do processo criminal.

280 RE-603616

Provas obtidas mediante invasão de domicílio

por policiais sem mandado de busca e

apreensão.

Trânsito em 

julgado

A entrada forçada em domicílio sem mandado judicial só é

lícita, mesmo em período noturno, quando amparada em

fundadas razões, devidamente justificadas a posteriori, que

indiquem que dentro da casa ocorre situação de flagrante

delito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal

do agente ou da autoridade, e de nulidade dos atos

praticados.

358 RE 601146

Competência dos Tribunais de Justiça dos

Estados e do Distrito Federal para decidir

sobre questão previdenciária, no bojo de

processo autônomo de perda de posto e

patente de militar.

Trânsito em 

julgado

A competência constitucional do tribunal para decidir sobre a

perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das

praças é específica, nos termos do artigo 125, § 4º, não

autorizando a concessão de reforma de policial militar julgado

inapto a permanecer nas fileiras da corporação.

370 RE-601182

Suspensão dos direitos políticos de

condenado a pena privativa de liberdade

substituída por pena restritiva de direito.

Trânsito em 

julgado

A suspensão de direitos políticos prevista no art. 15, inc. III, da

Constituição Federal aplica-se no caso de substituição da pena

privativa de liberdade pela restritiva de direitos.

371 RE-628658
Concessão de indulto a pessoa submetida a

medida de segurança.

Trânsito em 

julgado

Reveste-se de legitimidade jurídica a concessão, pelo

Presidente da República, do benefício constitucional do

indulto (CF, art. 84, XII), que traduz expressão do poder de

graça do Estado, mesmo se se tratar de indulgência destinada

a favorecer pessoa que, em razão de sua inimputabilidade ou

semi-imputabilidade, sofre medida de segurança, ainda que

de caráter pessoal e detentivo.
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

393 RE 628624

Competência para processar e julgar suposto

crime de publicação, na internet, de imagens

com conteúdo pornográfico envolvendo

criança ou adolescente.

Trânsito em 

julgado

Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes

consistentes em disponibilizar ou adquirir material

pornográfico, acessível transnacionalmente, envolvendo

criança ou adolescente, quando praticados por meio da rede

mundial de computadores (arts. 241, 241-A e 241-B da Lei nº

8.069/1990).

438 RE 600851

Limite temporal para a suspensão do

processo e do prazo prescricional previstos no

art. 366 do CPP.
Trânsito em 

julgado

Em caso de inatividade processual decorrente de citação por

edital, ressalvados os crimes previstos na Constituição Federal

como imprescritíveis, é constitucional limitar o período de

suspensão do prazo prescricional ao tempo de prescrição da

pena máxima em abstrato cominada ao crime, a despeito de o

processo permanecer suspenso.

478 RE-640139

Alcance do princípio da autodefesa frente ao

crime de falsa identidade
Trânsito em 

julgado

O princípio constitucional da autodefesa (art. 5º, LXIII, da

CF/88) não alcança aquele que atribui falsa identidade

perante autoridade policial com o intento de ocultar maus

antecedentes, sendo, portanto, típica a conduta praticada

pelo agente (art. 307 do CP).

506 RE 635659

Tipicidade do porte de droga para consumo

pessoal.
Trânsito em 

julgado

Disponível em:

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=403

4145

580 RE 702362

Competência para processar e julgar crime de

violação de direito autoral (§ 2º do art. 184

do CP).

Trânsito em 

julgado

Compete à Justiça Federal processar e julgar o crime de

violação de direito autoral de caráter transnacional.

626 ARE 663261

Constitucionalidade da vedação à conversão

da pena privativa de liberdade em pena

restritiva de direitos, prevista nos artigos 33,

§ 4º, e 44, caput, da Lei 11.343/2006.

Trânsito em 

julgado

É inconstitucional a vedação à conversão da pena privativa de

liberdade em restritiva de direitos, prevista nos artigos 33, §

4º, e 44, caput, da Lei 11.343/2006.
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

647 RE 638491

Possibilidade da decretação de perdimento

de bem apreendido em decorrência do tráfico

ilícito de entorpecentes e drogas afins,

quando não comprovada sua utilização

habitual ou sua adulteração para o

cometimento do crime.

Trânsito em 

julgado

É possível o confisco de todo e qualquer bem de valor

econômico apreendido em decorrência do tráfico de drogas,

sem a necessidade de se perquirir a habitualidade, reiteração

do uso do bem para tal finalidade, a sua modificação para

dificultar a descoberta do local do acondicionamento da droga

ou qualquer outro requisito além daqueles previstos

expressamente no art. 243, parágrafo único, da Constituição

Federal.

648 RE 835558

Competência da Justiça Federal para

processar e julgar crimes ambientais

transnacionais.

Trânsito em 

julgado

"Compete à Justiça Federal processar e julgar o crime

ambiental de caráter transnacional que envolva animais

silvestres, ameaçados de extinção e espécimes exóticas ou

protegidas por compromissos internacionais assumidos pelo

Brasil".

649

Competência da Justiça Federal para

processar e julgar crime de violação de sigilo

de informações contidas em bancos de dados

de órgãos federais, ainda que os fatos atinjam

apenas a esfera jurídica de particulares.

Cancelado

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicado o

recurso extraordinário e, com fundamento no artigo 323-b do

RISTF, cancelou o reconhecimento da repercussão geral da

matéria atinente ao Tema 649, nos termos do voto do Relator.

Plenário, Sessão Virtual de 29.11.2024 a 6.12.2024.

650 RE 768494

Extinção da punibilidade do delito de posse

irregular de arma de fogo de uso permitido,

pela aplicabilidade retroativa de lei que

concedeu novo prazo para registro de armas

ainda não registradas.

Trânsito em 

julgado

É incabível a aplicação retroativa do art. 30 da Lei

10.826/2003, inserido pela Medida Provisória 417/2008, para

extinguir a punibilidade do delito de posse de arma de fogo de

uso permitido cometido antes da sua entrada em vigor.

Página 5



TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

712 ARE 666334

Possibilidade, em caso de condenação pelo

delito de tráfico de drogas, de valoração da

quantidade e da natureza da droga

apreendida, tanto para a fixação da pena-

base quanto para a modulação da causa de

diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei

11.343/2006.

Trânsito em 

julgado

As circunstâncias da natureza e da quantidade da droga

apreendida devem ser levadas em consideração apenas em

uma das fases do cálculo da pena.

713 ARE 773765

Necessidade de representação da ofendida,

como condição de procedibilidade da ação

penal, em caso de crime de lesão corporal

praticado contra a mulher no âmbito

doméstico e familiar.

Trânsito em 

julgado

Os crimes de lesão corporal praticados contra a mulher no

âmbito doméstico e familiar são de ação penal pública

incondicionada.

758 RE 776823

Necessidade de condenação com trânsito em

julgado para se considerar como falta grave,

no âmbito administrativo carcerário, a prática

de fato definido como crime doloso.

Trânsito em 

julgado

O reconhecimento de falta grave consistente na prática de

fato definido como crime doloso no curso da execução penal

dispensa o trânsito em julgado da condenação criminal no

juízo do conhecimento, desde que a apuração do ilícito

disciplinar ocorra com observância do devido processo legal,

do contraditório e da ampla defesa, podendo a instrução em

sede executiva ser suprida por sentença criminal condenatória

que verse sobre a materialidade, a autoria e as circunstâncias

do crime correspondente à falta grave.
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

788 ARE 848107

Termo inicial para a contagem da prescrição

da pretensão executória do Estado: a partir

do trânsito em julgado para a acusação ou a

partir do trânsito em julgado para todas as

partes.

Trânsito em 

julgado

A prescrição da execução da pena concretamente aplicada

começa a correr do dia em que transita em julgado a sentença

condenatória para ambas as partes, momento em que nasce

para o Estado a pretensão executória da pena, conforme

interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, nas ADC

nºs 43, 44 e 54, ao princípio da presunção de inocência (art.

5º, inciso LVII, da Constituição Federal).

MODULAÇÃO DE EFEITOS:

"7. Modulam-se os efeitos da tese para que seja aplicada aos

casos i) nos quais a pena não tenha sido declarada extinta pela 

prescrição em qualquer tempo e grau de jurisdição; e ii) cujo

trânsito em julgado para a acusação tenha ocorrido após

12/11/20 (data do julgamento das ADC nº 43, 44 e 53)".

857 ARE 901623

Tipicidade da conduta de portar arma branca,

considerada a ausência da regulamentação

exigida no tipo do art. 19 da Lei das

Contravenções Penais.

Trânsito em 

julgado

O art. 19 da Lei de Contravenções penais permanece válido e é 

aplicável ao porte de arma branca, cuja potencialidade lesiva

deve ser aferida com base nas circunstâncias do caso

concreto, tendo em conta, inclusive, o elemento subjetivo do

agente. 

905 RE 973837

Constitucionalidade da inclusão e

manutenção de perfil genético de

condenados por crimes violentos ou por

crimes hediondos em banco de dados estatal.

Afetado
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

907 RE971959
Constitucionalidade do art. 305 do Código de

Trânsito Brasileiro.

Trânsito em 

julgado

A regra que prevê crime do art. 305 do Código de Trânsito

Brasileiro (Lei nº 9.503/97) é constitucional, posto não

infirmar o princípio da não incriminação, garantido o direito

ao silêncio e ressalvadas as hipóteses de exclusão da

tipicidade e da antijuridicidade.

924 RE 966177

Tipicidade das condutas de estabelecer e

explorar jogos de azar em face da

Constituição da República de 1988. Recepção

do "caput" do art. 50 do Decreto-Lei n.

3.688/1941 (Lei das Contravenções Penais).

Afetado

"INDEFIRO os requerimentos para 

aplicação, no presente recurso 

extraordinário, da medida de 

sobrestamento de que trata o §5º do 

art. 1035 do CPC".

925 ARE 964246

Possibilidade de a execução provisória de

acórdão penal condenatório proferido em

grau recursal, ainda que sujeito a recurso

especial ou extraordinário, comprometer o

princípio constitucional da presunção de

inocência afirmado pelo art. 5º, inc. LVII, da

Constituição da República.

Trânsito em 

julgado

Reafirmada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no

sentido de que a execução provisória de acórdão penal

condenatório proferido em grau recursal, ainda que sujeito a

recurso especial ou extraordinário, não compromete o

princípio constitucional da presunção de inocência afirmado

pelo artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal.

929 RE 983765

Possibilidade de compensação da agravante

da reincidência com a atenuante da confissão

espontânea, com base no disposto no art. 67

do Código Penal.

Sem 

repercussão 

geral

Não tem repercussão geral a controvérsia relativa à

possibilidade ou não de compensação da agravante da

reincidência com a atenuante da confissão espontânea.

937 ARE 999425
Constitucionalidade do crime previsto no art.

2º, inc, II da Lei n. 8.137/1990.

Trânsito em 

julgado

Os crimes previstos na Lei 8.137/1990 não violam o disposto

no art. 5°, LXVII, da Constituição da República.
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

989 RE 1093553

Discussão sobre a constitucionalidade do art.

233 do Código Penal (Praticar ato obsceno em

local público, ou aberto ou exposto ao

público) por suposta afronta ao princípio da

reserva legal (art. 5º, inc. XXXIX, da

Constituição da República) no que se refere à

taxatividade do tipo penal descrito.

Afetado

1003 RE 979962

Discussão relativa à constitucionalidade do

art. 273 do Código Penal, para aqueles que

importam medicamento sem registro

sanitário.

Trânsito em 

julgado

É inconstitucional a aplicação do preceito secundário do art.

273 do Código Penal, com redação dada pela Lei nº 9.677/98

(reclusão, de 10 a 15 anos, e multa), à hipótese prevista no

seu § 1º-B, I, que versa sobre a importação de medicamento

sem registro no órgão de vigilância sanitária. Para esta

situação específica, fica repristinado o preceito secundário do

art. 273, na redação originária (reclusão, de 1 a 3 anos, e

multa).

*TESE READEQUADA em sede de embargos de declaração

(inclusão dos demais núcleos típicos verbais do art. 273, §1º-

B, I, do CP): "É inconstitucional a aplicação do preceito

secundário do art. 273 do Código Penal, com redação dada

pela Lei nº 9.677/98 (reclusão, de 10 a 15 anos, e multa), à

hipótese prevista no seu § 1º-B, I, que versa sobre importar,

vender, expor à venda, ter em depósito para vender ou, de

qualquer forma, distribuir ou entregar produto sem registro

no órgão de vigilância sanitária. Para estas situações

específicas, fica repristinado o preceito secundário do art. 273,

na sua redação originária (reclusão, de 1 a 3 anos, e multa)"

(Sessão virtual de 2.6.2023 a 12.6.2023).
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1120 RE 1297884

Separação de poderes e controle jurisdicional

de constitucionalidade em relação à

interpretação de normas regimentais das

Casas Legislativas.

Trânsito em 

julgado

Em respeito ao princípio da separação dos poderes, previsto

no art. 2º da Constituição Federal, quando não caracterizado o

desrespeito às normas constitucionais, é defeso ao Poder

Judiciário exercer o controle jurisdicional em relação à

interpretação do sentido e do alcance de normas meramente

regimentais das Casas Legislativas, por se tratar de matéria

interna corporis. 

1158 RE 1323708

Constitucionalidade da diferenciação das

condições de trabalho necessárias à

tipificação do trabalho como degradante em

razão da realidade local em que realizado e o

standard probatório para condenação pelo

crime de redução a condição análoga à de

escravo.

Afetado

1165 RE 1325433

Saber se a perda da condição de militar obsta

o seguimento da persecução penal pelo crime

de deserção, mesmo após o recebimento da

denúncia.

Sem 

repercussão 

geral

É questão infraconstitucional, a ela aplicando-se os

efeitos da ausência de repercussão geral, a controvérsia

sobre a perda da condição de militar obstar ou não o

seguimento da persecução penal pelo crime de

deserção, mesmo após o recebimento da denúncia.

1178 RE 1347158
Constitucionalidade da multa mínima prevista

no artigo 33 da Lei 11.343/2006.

Trânsito em 

julgado

A multa mínima prevista no artigo 33 da Lei 11.343/06 é

opção legislativa legítima para a quantificação da pena,

não cabendo ao Poder Judiciário alterá-la com

fundamento nos princípios da proporcionalidade, da

isonomia e da individualização da pena.
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1200 ARE 1320744

Inteligência do artigo 125, § 4º, da

Constituição Federal, pela redação conferida

após o advento da EC 45/04. Alcance da

competência da Justiça Militar para decretar

a perda do posto, patente ou graduação de

militar que teve contra si uma sentença

condenatória, independentemente da

natureza do crime por ele cometido.

Trânsito em 

julgado

1) A perda da graduação da praça pode ser declarada

como efeito secundário da sentença condenatória pela

prática de crime militar ou comum, nos termos do art.

102 do Código Penal Militar e do art. 92, I, "b", do

Código Penal, respectivamente. 2) Nos termos do artigo

125, §4º, da Constituição Federal, o Tribunal de Justiça

Militar, onde houver, ou o Tribunal de Justiça são

competentes para decidir, em processo autônomo

decorrente de representação do Ministério Público,

sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da

graduação das praças que teve contra si uma sentença

condenatória, independentemente da natureza do

crime por ele cometido. 

1242 RE 1400172

Possibilidade ou não de se criminalizar a

conduta daquele que descumpre ordem de

parada, no contexto de atividade de

policiamento ostensivo de segurança pública,

com o fim deliberado de ocultar delito

anterior, tendo em conta a garantia

constitucional contra a autoincriminação.

Afetado

1245 ARE 1403149

Possibilidade de enquadrar-se a atividade de

transporte irregular remunerado de pessoas

em carro próprio, sem licença do Estado, no

tipo do art. 47 do Decreto-Lei 3.688/1941 (Lei

de Contravenções Penais).

Sem 

repercussão 

geral

Revela-se infraconstitucional, a ela aplicando-se os

efeitos da ausência de repercussão geral, a controvérsia

acerca da subsunção da atividade de transporte

remunerado de pessoas em carro próprio, sem licença

do Estado, independentemente do uso de aplicativos, ao 

art. 47 do Decreto-Lei 3.688/1941 (Lei de Contravenções

Penais).
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO STATUS TEMA DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1246 ARE 1418846

Constitucionalidade de complementação de

norma penal em branco por ato normativo

estadual ou municipal, para aplicação do tipo

de infração de medida sanitária preventiva

(art. 268 do Código Penal).

Trânsito em 

julgado

O art. 268 do Código Penal veicula norma penal em

branco que pode ser complementada por atos

normativos infralegais editados pelos entes federados

(União, Estados, Distrito Federal e Municípios),

respeitadas as respectivas esferas de atuação, sem que

isso implique ofensa à competência privativa da União

para legislar sobre direito penal (CF, art. 22, I).

1267 RE 1450100

Constitucionalidade da concessão de indulto

natalino, nos moldes previstos no art. 5º,

caput e parágrafo único, do Decreto

Presidencial 11.302/2022, às pessoas

condenadas por crime cuja pena privativa de

liberdade máxima em abstrato não seja

superior a cinco anos.

Acórdão 

publicado

É constitucional o indulto natalino do art. 5º, caput e

parágrafo único, do Decreto Presidencial nº 11.302, de

22/12/2022.

1281 RE 1449275

Possibilidade de incidência da causa de

aumento de pena de furto noturno sobre as

formas qualificadas do delito.

Sem 

repercussão 

geral

1303 RE 1448742

Suspensão da prescrição criminal pelo

sobrestamento de recursos extraordinários

que aguardam o julgamento de tema de

repercussão geral.

Trânsito em 

julgado

1. O sobrestamento de recurso extraordinário nos

tribunais de origem para aguardar o julgamento de

tema de repercussão geral não suspende

automaticamente o prazo prescricional de pretensão

punitiva penal; 2. O ministro relator do processo

selecionado como paradigma no Supremo Tribunal

Federal, caso entenda necessário e adequado, poderá

determinar a suspensão de ações penais em curso que

tratem de mesma controvérsia, assim como do prazo

prescricional de pretensão punitiva penal.
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1311 ARE 1458696

Possibilidade de despronúncia, após

condenação pelo Tribunal do Júri transitada

em julgado, por decisão em habeas corpus.

Afetado

1315 ARE 1244249

Licitude de prova obtida por meio de busca

pessoal realizada por agente de segurança

privada, contratado por empresa pública ou

sociedade de economia mista prestadoras de

serviço público, no legítimo exercício de

poder de polícia e com a finalidade de

garantir a segurança dos usuários de serviços

públicos (plataforma da estação da CPTM).

Afetado

1369 ARE 1501674

Possibilidade, ou não, de reconhecimento de

anistia a crime de ocultação de cadáver

(crime permanente), cujo início da execução

ocorreu antes da vigência da Lei da Anistia,

mas continuou de modo ininterrupto a ser

executado após a sua vigência, à luz da

Emenda Constitucional 26/85 e da Lei nº.

6.683/79.

Afetado
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1374 RE 881748

Análise da recepção da Lei nº 6.683, de 28 de

agosto de 1979, em relação aos crimes

permanentes e àqueles que caracterizaram

graves violações aos Direitos Humanos

durante a Ditadura Militar, em virtude da

decisão proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL na ADPF 153.

Afetado

1375 ARE 1058822

Análise da recepção da Lei nº 6.683, de 28 de

agosto de 1979, em relação aos crimes

permanentes e àqueles que caracterizaram

graves violações aos Direitos Humanos

durante a Ditadura Militar, em virtude da

decisão proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL na ADPF 153.

Afetado

1376 ARE 1316562

Análise da recepção da Lei nº 6.683, de 28 de

agosto de 1979, em relação aos crimes

permanentes e àqueles que caracterizaram

graves violações aos Direitos Humanos

durante a Ditadura Militar, em virtude da

decisão proferida pelo SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL na ADPF 153.

Afetado

1400 RE 1542482
Concessão de indulto a condenado por tráfico

privilegiado.

Trânsito em 

julgado

É constitucional a concessão de indulto a condenado por 

tráfico privilegiado, uma vez que o crime não tem

natureza hedionda. 
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1425 RE 1562740

Imprescritibilidade do crime de redução à

condição análoga a de escravo, à luz dos

compromissos internacionais assumidos pelo

Brasil.

Afetado

1454 RE 1598180
Detração do período em que o apenado se

submeteu a recolhimento domiciliar noturno.
Afetado

Página 15


